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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 
Para o dia 18 - (SEXTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Antônio José DGO 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 043/DP-1,  de 26 JAN 2005 
 

        EMENTA:  Matrícula no Curso de Formação de Soldados  
                            (CFSd  PM/2ª Turma) 2004  

 
O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e II, do 

Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c os Artigos 1º e 2º, Parágrafo Único 
do Art. 4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 08 NOV 85,  

 
Considerando a realização do Concurso Público para o preenchimento 

de 2.000 (duas) mil vagas na graduação de Soldado PM, autorizado por meio da 
Portaria conjunta SARE/SDS nº 001, de 29 AGO 2003 e Edital nº 01/2003, 
publicado no D. O . E. nº 164, de 30 AGO 2003, 

 
R E S O L V E: 
 
Matricular, em caráter condicional, no Curso de Formação de Soldados 

PM/2004,  a/c de 17 JAN 2005 os candidatos  a seguir  relacionados: 
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Mat. 19367-4/1ª CIPM, Raimundo Elói de Sá, Mat. 921187-0/1ª CIPM, Valdemir 
Vieira de Souza, Mat. 920923-9/1ª CIPM, José Anchieta Ferreira Neves, Mat. 
980847-7/1ª CIPM, Helder Marcolino Lopes, Mat. 27291-4/2º BPM, Mauricio João 
dos Santos, Mat. 30210-4/2º BPM, José Claudemilson Pereira de Souza, Mat.  
18920-0/17º BPM, Neilton Medeiros da Silva; e Mat. 910684-7/CIPCães, Paulo 
Matos de Lima, por haverem no dia 19 JAN 2005, na Fazenda Algodões, Município 
de Floresta e localidades daquele município, detido as pessoas de Inaldo Pereira dos 
Santos, Rinaldo de Souza Ferraz, Ricardo de Souza Ferraz, Enivaldo Alencar de Sá 
Meneses e Marco Antônio de Sá Ferreira, acusados de integrarem uma quadrilha 
que praticava assaltos há aproximadamente um ano nas rodovias PE 360 e BR 316, 
nas imediações de Floresta e localidades, sendo apreendido em poder dos mesmos, 
04 armas de fogo e 372 gramas de maconha pronta para o consumo, 03 rolos de fios 
telefônicos completos furtados da empresa Telemar e 05 celulares roubados de 
vítimas de assaltos nas estradas, sendo posteriormente todos os envolvidos 
juntamente com os materiais apreendidos, conduzidos à Delegacia de Polícia de 
Floresta para as providências cabíveis. 

 
Policiais militares corajosos, dotados de elevada conduta operacional e 

possuidores de alto grau de profissionalismo, colocaram em risco suas vidas 
conseguindo  tirar  do  convívio  da  sociedade  indivíduos  frios   e   sem  qualquer  
conceito de humanidade, pelas práticas delituosas que praticavam nas rodovias PE 
360 e BR 316, fazendo vítimas motoristas e passageiros de carros de auto-passeio e 
carga. Atitudes como estas enaltecem o nome de nossa quase bissecular Polícia 
Militar de Pernambuco. 

 
É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral lhes consigna 

o presente elogio. (Individual). 
 
 

 
a) CLÁUDIO JOSÉ  DA SILVA 
       Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E: 

 
 
 

 

 
 



10  BOLETIM GERAL  N º  A 1.0.00.0 051 
____________________________________________________________________ 

 
de problemas emocionais e psicológicos, não apresentava condições de 
entendimento da realidade ou capacidade de discernimento, uma vez que seria 
prerrogativa de um profissional da área fazê-lo, tendo a psicóloga Denise Alves de 
Carvalho, responsável pelo atendimento do Licenciando, atestado que, logo após a 
prática delituosa, a praça se encontrava emocionalmente perturbada, porém não 
sendo detectado nenhum transtorno psiquiátrico, tudo corroborado pelo parecer 
apresentado pela Junta Militar de Saúde, julgando-o apto, sem restrições, para o 
serviço ativo da Corporação. 

 
Todos nós estamos sujeitos aos altos e baixos da vida, problemas das 

mais diversas ordens, profissionais, pessoais, afetivos, financeiros, inclusive os mais 
graves relativos à saúde, porém o que imaginar se apenas 02 (dois) ou 03 (três) 
policiais militares, numa família de mais de 20.000 (vinte mil), agissem com 
tamanha irracionalidade, salvo por comprovados e graves transtornos psiquiátricos? 

 
Da mesma forma, não nos fora compreensível o entendimento do 

Encarregado do feito, vez que em sua oportunidade de expressar-se, rebatera, com 
propriedade de fundamentos, todos os argumentos levantados pela Defesa, e ao final 
caracteriza o fato como isolado à vida profissional do Licenciando, absolvendo-o. 

 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 
I - Discordar do Parecer do Encarregado do presente feito; 
 
II - Aplicar ao processado a pena insculpida no Art. 30, §1º, da Lei nº 

11.817, de 24 JUL 00, c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 
74, por entender que o mesmo praticou transgressão que afetou o sentimento do 
dever, a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe; 

 
III - Remeter cópia desta decisão e do relatório do Encarregado do 

presente Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral, ao Diretor de 
Pessoal, ao Diretor de Finanças, ao Chefe da 2ª EMG e ao Comandante do 23º 
BPM; 

 
IV - Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no 

Arquivo Geral. 
 
2.2.0.   Recompensa 
 

2.2.1.    Elogio 
 

Louvo o 1º Ten PM Mat. 960048-5/1ª CIPM, Ricardo Fabrico de 
Andrade Barbosa, 2º Sgt PM Mat. 920939-5/1ª CIPM, Maurielso Lopes da Silva, 3º 
Sgt  PM  Mat. 19282-0/3ª CIPM,  Edson  Luiz  Botelho  de  Almeida,  Soldados  PM  
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José Nazário da Silva Júnior, filho de José Nazário da Silva e de Maria José Nazário 
da Silva, solteiro, natural de Jaboatão dos Guararapes-PE, nascido em 07 JUL 79, 
portador do Certificado de Dispensa de Incorporação RA 21084217602-1, Expedido 
pela 21ª CSM, CPF nº 036657194-02, Título Eleitoral  n° 50761680841, Zona 118, 
Seção 0177.  Identificado no Registro Geral do GI/DP sob o n° 47818. Fica  
matriculado na Corporação com o número 104952-6. 
 
Luiz Carlos de Carvalho Ordonho, filho de Jorge Luiz Regueira Ordonho e de Ana 
Regina de Carvalho Ordonho, solteiro, natural de Recife-PE, nascido em 22 JAN 
83, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação RA 21077238068-4, 
Expedido  pela 21ª CSM, CPF nº 049520774-89, Título Eleitoral n° 58852520825, 
Zona 009, Seção 0250. Identificado no Registro Geral do GI/DP sob o n° 47821. 
Fica matriculado na Corporação com o número 104955-0. 
      
Moisés Bispo da Silva, filho de Antônio Bispo da Silva e de Maria Diva Santos da 
Silva, solteiro, natural de Recife-PE, nascido em 16 ABR 77, portador do 
Certificado de Reservista de 1ª Categoria nº 667229, Série C, expedido pela 2ª 
Companhia de Guardas/7ª RM, CPF nº 988113044-15, Título Eleitoral n° 
49851900809, Zona 118, Seção 156. Identificado no Registro Geral do GI/DP sob o 
n° 47823. Fica matriculado na Corporação com o número 104957-7. 

 
(Republicada por haver saído com incorreção no Aditamento ao BG nº 024, de 03 

FEV 2005). 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 306, de 11 MAR 2005 
 

EMENTA: Exclusão a pedido do Curso de Aperfeiçoamento de  
                   Sargentos(CAS/2005) 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I e XV, do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 
Considerando o requerimento apresentado pelo Aluno do Curso de 

Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS/2005), encaminhado pelo Comandante do 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), no qual solicita 
desligamento do sobredito Curso por não mais ter interesse de  freqüenta-lo, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Excluir, a pedido, do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos 

(CAS/2005), ora em funcionamento no Centro de Formação e  Aperfeiçoamento  de  
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Praças, o Aluno  abaixo relacionado, por não ter interesse de nele permanecer na 
condição de Aluno: 

 

Grad. Mat. Nome 
Al CAS PM 930325-1 Adeildo da Silva Araújo 

 
II - A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a Diretoria de Pessoal e 

a Diretoria de Finanças adotem as providências pertinentes ao fato, no âmbito de 
suas respectivas competências; 

 
III - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 307, de 11 MAR 2005 
 

EMENTA: Exclusão a pedido do Curso de Aperfeiçoamento de  
                   Sargentos(CAS/2005) 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I e XV, do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 
Considerando o requerimento apresentado pelo Aluno do Curso de 

Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS/2005), encaminhado pelo Comandante do 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), no qual solicita 
desligamento do sobredito Curso por não mais ter interesse de  freqüenta-lo; 

 
R E S O L V E: 
 
I – Excluir, a pedido, do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos 

(CAS/2005), ora em funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças, o Aluno  abaixo relacionado, por não ter interesse de nele permanecer na 
condição de Aluno: 

 
Grad. Mat. Nome 

Al CAS PM 950481-8 Emanuel Patrício de Campos 
 

II - A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a Diretoria de Pessoal e 
a Diretoria de Finanças adotem as providências pertinentes ao fato, no âmbito de 
suas respectivas competências; 

 
III - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação.   
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Da acurada observância das peças constantes do bojo do procedimento 

administrativo disciplinar ora submetido à análise, verificamos que o Licenciando 
no dia 29 DEZ 2001, estando de serviço no Destacamento de Polícia Militar da 
Cidade de Quixaba-PE, desfez-se de seu uniforme e, estando à paisana, sem 
autorização de quem de direito, abandonou seu posto e dirigiu-se à cidade, sob o 
pretexto de comprar cigarros, tendo, no entanto, após constatar que possuía cigarros 
no bolso, fumado alguns à frente de uma igreja e, ao invés de retornar ao serviço, 
deslocara-se ao “Bar do Paulo Carroça”, onde ingerira bebida alcoólica e se 
ausentara, deslocando-se de volta ao DPM, armando-se em seguida e, ato contínuo, 
retornara ao dito estabelecimento comercial, onde, sem motivo aparente, efetuara 03 
(três) disparos de fuzil Cal. 7.62 mm, sendo um deles em direção ao teto do bar e o 
restante em direção dos clientes do estabelecimento que se encontravam 
ordeiramente se divertindo e conversando, tendo aquelas pessoas fugido em 
polvorosa. 

 
A Defesa apresentada pelo Licenciando procurara, por todos meios, 

caracterizar sua inimputabilidade, sob a égide de que vinha atravessando, em sua 
vida, uma fase de grande turbulência emocional e psicológica, racionalizando os 
atos praticados pelo Licenciando, revestindo-os de pouca monta e relevância, visto 
que não fora alvo de repercussão social, utilizando-se, inclusive, do nome da 
comunidade daquela cidade, ao afirmar que o fato houvera sido compreendido, bem 
como mácula alguma fora acarretada ao nome da nossa Corporação. 

 
Talvez não tenha atentado o nobre Defensor em suas alegações, que não 

houvera clamor público à medida que, por fatores alheios à vontade do Licenciando, 
não houvera vítimas inocentes, porém não nos parece razoável deixar de considerar 
a gravidade dos acontecimentos, e incompreensível o entendimento de que não 
restara seqüelas à Polícia Militar do Estado de Pernambuco, quando, dada a atual 
conjuntura social brasileira, num momento em que todos clamam por paz e 
segurança, justo quem tem por missão primordial promovê-las, é o primeiro a 
proporcionar o inverso, instalando a insegurança e o medo em pessoas inocentes. 

 
Ora, o Licenciando houvera abandonado seu posto de serviço, estando 

no exercício de suas funções, passando a, irracionalmente, colocar em risco a vida 
de inocentes, não contribuindo em nada para o engrandecimento do nome da 
Corporação da qual faz parte e prestara juramento de, com risco da própria vida, 
defender a sociedade, e não atacá-la, posto que inexiste nos autos o fator motivante 
de tal comportamento, resumindo-se a afirmar que não se recorda de nada. 
Lembramos então ao Licenciando da prática que promovera, tendo ainda 
descumprido a ordem que recebera, logo após os fatos, de permanecer naquele 
DPM, evadindo-se para local incerto e não sabido. 

 
Não nos é lícito, nem muito menos a Defesa ou qualquer testemunha, 

afirmar que quando do cometimento de atos ilícitos, o Licenciando, sob a alegação 
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4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Designação de Escrivão – Comunicação  
 

Comunicou o Ten-Cel PM Mat. 1502-4/CASIS, Vulpian Novaes Maia 
Filho – Encarregado do Inquérito Policial Militar, designado por meio da Portaria 
do Comando Geral nº 011, de 05 JAN 2005, que designou o Cap PM Mat. 1928-3, 
Domingos Sávio Bastos de Medeiros, para exercer a função de Escrivão no aludido 
IPM, conforme consta no Ofício nº 004/IPM, de 16 JAN 2005.  (Nota nº 
010/2005/DP-3/SSJD). 

 
 
2.0.0.   DISCIPLINA 
 
2.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina 
 
2.1.1.   Solução 
 

Origem: Portaria do Comando do 23º BPM, nº 006, de 05 NOV 2004 
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 970027-7, Fabrício Vieira Vanderlei de Melo 
Licenciando: Sd PM Mat. 950776-0/23º BPM, José Antônio de Souza Filho 
Fato: Possíveis irregularidades praticadas pelo Licenciando 

 
O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento “Ex 

Offício” a Bem da Disciplina foi objeto de instrução pelo Oficial Encarregado, que 
concluiu seu munus trazendo a lume, através do relatório de fls. 172 usque 179, a 
cujos termos me reporto, que o Licenciando é culpado em parte das acusações 
constantes da portaria de instauração, porém sendo o fato isolado à vida profissional 
do mesmo, opinando pela permanência nas fileiras da Polícia Militar de 
Pernambuco, não devendo ser licenciado “Ex-Offício” a Bem da Disciplina.  

 
O Processo Administrativo Disciplinar em estudo teve regular 

tramitação, com observância ao prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição da 
República Federativa do Brasil.  

 
O Comandante do 23º BPM, concordando com o parecer do Oficial 

Encarregado do presente feito, entendeu que o militar processado ainda reúne 
condições de permanecer nas fileiras da PMPE. 
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Nº 309, de 11 MAR 2005  
 
 EMENTA: Rematrícula de candidato no 2º Ano do Curso de For- 
                            mação de Oficiais 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I e III, letra “g” do Inciso XV, Art. 101 do Regulamento Geral da 
PMPE, aprovado pelo  Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 
Considerando o que dispõe os Artigos 37, 38 e 39 (das condições para a 

rematrícula), do Regulamento da Academia de Polícia Militar do Paudalho 
(RAPM), aprovado pelo Decreto nº 5.634, de 1º MAR 79, modificado pelos 
Decretos nº 6.375, de 08 ABR  80, nº 7.375, de 07 AGO 81, nº 8.896, de 25 OUT 
83, nº 11.692, de 31 JUL 86, nº 14.820, de 20 FEV 91, nº 19.951, de 18 AGO 97 e 
nº 20.006, de 12 SET 97, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Rematricular no 2º Ano do Curso de Formação de Oficiais Policiais 

Militares, ora em funcionamento na Academia de Polícia Militar do Paudalho, o 
Aluno-Oficial PM Mat. 102137-0, Randerson Almeida Cabral da Silva, 
consubstanciado pela Portaria do Comando Geral nº 163, de 16 FEV 2005, 
publicada no Boletim Geral nº 034, de 22 FEV 2005, em razão do resultado dos 
Exames de Saúde e dos Exames de Aptidão Física, nos quais foi considerado apto, 
tendo como amparo legal o que dispõe os Artigos 37, 38 e 39 (das condições para a 
rematricula), do Regulamento da Academia de Polícia Militar do Paudalho 
(RAPM); 

 
II – Determinar à Diretoria de Pessoal e a Diretoria de Finanças que 

adotem as providências administrativas na esfera de suas atribuições, pertinentes ao 
caso em particular; e 

 
III – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 310, de 11 MAR 2005  
 

EMENTA: Dispensa  e  Designa Chefe de Subseção de Ensino  
                   do CFAP 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições, que lhe são conferidas 

pelo Art. 100 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças (RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral  nº 
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76, de 10 FEV 83 e publicada no BG n° 30, de 11 FEV 83, com as modificações 
previstas na Portaria do Comando Geral n° 377, de 14 MAR 91, publicada no 
SUNOR n° 11, de 15 MAR 91; 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar do encargo de Chefe de Subseção de Ensino do Centro de 

Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2005, o oficial abaixo 
discriminado: 

 
Posto Mat. Nome Subseção de Ensino 

Cap PM 1994-1 José Mário de Araújo Técnica Policial Militar 
 
II – Designar  para o encargo de Chefe de Subseção de Ensino do 

Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2005, o oficial 
abaixo discriminado: 

 

Posto Mat. Nome Subseção de Ensino 
Maj PM 1723-0 Clinton Dias de Paiva Técnica Policial Militar 

 

III – Dispensar do encargo de Chefe de Subseção de Ensino do Centro 
de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2005, a oficial abaixo 
discriminada: 

 

Posto Mat. Nome Subseção de Ensino 
Cap PM 950685-3 Sávia Nunes de Oliveira Legislação PM 

 

IV – Designar  para o encargo de Chefe de Subseção de Ensino do 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2005, o oficial 
abaixo discriminado: 

 

Posto Mat. Nome Subseção de Ensino 
Cap PM 910589-1 José Bonifácio do Amaral e Melo 

Neto 
Legislação PM 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º MAR 2005. 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios: 
 

“Poder Executivo – Santa Cruz do Capibaribe – Estado de Pernambuco 
– Gabinete do Prefeito. Ofício nº 057, de 23 FEV 2005. Pelo presente vimos agrade- 
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cer pelo trabalho desenvolvido no período de Carnaval, pela Polícia Militar, Polícia 
Civil do Estado e Guarda Municipal. A parceria que desenvolvemos no que diz 
respeito à execução do programa de segurança, deu tranqüilidade à população deste 
Município, que teve um índice de ocorrência quase inexistente. Atenciosamente, 
José Augusto Maia – Prefeito”.  

 
“Prefeitura de Buíque – Ofício nº 081, de 18 FEV 2005. Venho através 

deste manifestar os nossos agradecimentos a Vossa Senhoria e Equipe pela 
participação e organização nas festividades carnavalescas do nosso município. 
Tendo em vista o sucesso deste evento considerado o mais organizado carnaval do 
interior do Estado de Pernambuco graças ao apoio e eficiência dessa Corporação 
através do 3º BPM. Cordiais saudações, Arquimedes Guedes Valença – Prefeito”.  

 
 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 
2.1.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado 

 
Nº 405, de 08 MAR 2005 
 
O Secretário de Administração e Reforma do Estado, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Exonerar a pedido a servidora abaixo relacionada: 
 
 

Nº Processo Nome Mat. Cargo Nível/Símb  Secretaria  A Partir 

  8200410048573   Maria Inácio Rafael 
  da Silva Siqueira 

 940532-1  Aux. de En- 
fermagem 

NM-1 Defesa 
Social  

 1º SET 04 

 
 

(Transcrita do DO nº 045, de 09 MAR 2005) 
 
 

3.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 
Não se turbe o vosso coração; crede em Deus, crede também em mim.  

(João 14:1) 
 


